
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 312 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Senhor Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente (SEDEMA), solicitando a criação do projeto “Mentores
Locais” nas escolas da rede pública municipal.

JUSTIFICATIVA

O projeto “Mentores Locais” tem como objetivo conectar estudantes com voluntários da comunidade
local que possuam experiência em áreas como finanças pessoais, mercado de trabalho, tecnologia,
empreendedorismo e cidadania, promovendo palestras, oficinas e rodas de conversa nas escolas.

Dessa forma, solicita-se que a Prefeitura, por meio de parceria entre a Secretaria de Educação e a
SEDEMA, estruture o projeto “Mentores Locais” como uma política de incentivo à educação
complementar, cidadania e conexão entre comunidade e escola, contribuindo para uma formação
mais completa, prática e inspiradora dos jovens de Chapadão do Sul.
 

   
Sala das Sessões, 16 de Maio de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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